
     CÂMARA DOS DEPUTADOS
   Gabinete da Deputada ERIKA KOKAY- PT/DF

REQUERIMENTO N°______, DE 2020

(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Requer  a  apensação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.025/2020 ao Projeto de Lei nº 2.159/2020.

 Senhor Presidente, 

                       Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de Lei

nº 1.025/2020 ao Projeto de Lei nº 2.159/2020, por se tratarem de matérias

correlatas. 

JUSTIFICAÇÃO

             O Projeto de Lei 1.025/2020, que “Dispõe sobre medidas para garantir

a  segurança  alimentar  de  alunos  de  instituições  escolares  públicas  de

educação  básica  e  para  beneficiários  do  Programa  Bolsa  Permanência  na

educação superior pública federal,  durante a suspensão de aulas diante de

situações de emergência ou calamidade pública, a exemplo do Projeto de Lei

n°  2159/2020,  do  nobre  Deputado  Eduardo  Braide,  busca  igualmente

aperfeiçoar o texto do art. 21-A da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que

foi incluído através da sanção da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020.

             A alimentação escolar é um dos serviços de grande relevo oferecidos

pelos sistemas de ensino de nosso País. No entanto, com a pandemia do novo

coronavírus  e  a  decorrente  suspensão  de  aulas  enquanto  perdurarem  os

efeitos da Covid-19, o fornecimento de alimentação adequada a estudantes de

instituições escolares  públicas,  seja  na  educação básica  como na superior,

está comprometido.

           Diante desse cenário, a proposição que apresentamos busca adotar

medidas temporárias para garantir a segurança alimentar dos estudantes da *C
D2

02
16

20
13

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
rik

a 
Ko

ka
y 

(P
T/

DF
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

07
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

RE
Q

 n
.1

00
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

05
/2

02
0 

12
:2

9



     CÂMARA DOS DEPUTADOS
   Gabinete da Deputada ERIKA KOKAY- PT/DF

rede pública de modo que o Estado assegure assistência básica aos

mesmos e a seus familiares, vez que a suspensão das aulas configura para

alunos, pais e responsáveis grave prejuízo. Tal situação foge ao controle, e por

isso  mesmo exige  a adoção de providências  imediatas  por  parte  do  Poder

Público  para  minimizar  os  impactos  quanto  ao  direito  à  alimentação  dos

estudantes e familiares.

              Certa de que a proposição contribuirá significativamente para o

objetivo indicado, solicitamos seja apensada ao PL 2159/2020.

Sala das Sessões, em ___de maio de 2020.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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